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EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO N' 2OO5,01/2026-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2OO5.Oí/2026,.SRP

O MUNICíPIO DE BATURITÉ CEARA torna públ rco que romoverá licitação na

modalidade PREGÃo, na forma ELETRÔNICA, coníorme s constantes
do Anexo I deste edital. A presente licitaçáo será processada conforme as d iSirosiçóes

da Constituição Federal em seus artigos 37, inciso XXl, da Lei no 14.13312021 de 1 de
abril de 2021, do Decreto Municipal n' 05712023, de 20112123, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condiçóes estabelecidas neste Edital.

CR|TÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE;

LOCAL: BBMNET LICITAÇÕES ELETRôN tces - **w.nouoiLmnet.com

FINALIDADE; REGISTRO DE PREÇOS;

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 22 DE MAIO D

TERMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08 DE*
08h00min;

..

JUNFíO DE .2026, às

02E2

00min;

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 08 DE JUNHO DE.2026, àS O9hOOMiN;

INíCIO DA ETAPA DE LANCES: 08 DE JUNHO DE 2026, àS 0h

DA FORMA DE FORNECIMENTO: DE ACORDO COM A DEMANDA;

DO ACESSO AO EDITAL:
Baturité, endereço eletrônico
Licitações dos Municípios

no Portal da Transparência d itura Municipal de
https://www. baturite.ce. gov. brlli o.php e no Portal de
do TCE-CE, endereço el ..hÍtpst/municipios:

I i c it a c oe s. tce. ce. q ov. e no Portal Nacional de Contrat es Públicas , (PNCP)
https ://www. gov. br/pncp/pt-br

1. DO OBJETO
L1 O objeto da presente licitaç_ão cuida do REGISTRQ DE PREçOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇAO DE VEICULOS E AifiBULANCIAS PARA O
MUNICIPIO DE BATURIÉ/CE, óONFORME MAPP N.sssS.T.PABÂ ATENDER AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUNIC|PIO DE BATURITÉ/CE,
JUNTO DA SECRETARIA DE SAÚDE, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência, neste Edital e seus anexos.
1.2- CAbCTá A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICíPIO. DE BATURITE/CE dO

Município de Baturité/Ce o gerenciamento da Ata de Regiqtro de Preços, no seu
aspecto operacional e nas questões legais. f,," .'* 

-2. DA pARTrCrpAÇÃO NA LrCtrAÇÃO ',' 
' -

,l 
t'

.lt.*
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2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que;restiverem previamente
credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicastda Bolsa Brasileira de
Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.éom.br. 'i '+'r

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em sêu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das;credenciais dê acesso,
ainda que por terceiros. ': " =-

z.s. A obienção do benefício a que se refere a Lei Complerüentaiiio 123,'de ta de
dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte
que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham telebrado
contratos com a AdministraÇão Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte
(R$ 4 8oo.ooo,oo) *,
2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microer[presa§ e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadaô no artigo 16 da Lei no

í 4.1 33, de 2021 , para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física., e para o
microempreendedor individual - MEt, nos limites previstos da Lei Complementar no

í23, de 2006. Quando for o caso.
2.5. Náo poderão disputar esta licitação. j
2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital {qeu(s) anexo(s);
2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do prqjeto ê(ecuüvo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre sêrviços ou fornecimento dê bens a
ele relacionados; .,

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais Ce 5olo (cinco por cento)
do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontr{ado, quando a Iicitaçáo
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessáriôs; -'"t'

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaçáo,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atuç na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro dit parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; i ">+

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no

6.404, de 15 de dezembro de í976, concorrendo entre si;
2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõesj1nálogas às de escravo
ou por contrataçáo de adolescentes nos casos vedados'pela l&islação trabalhista;
2.5..8. agente público do órgão ou entidade licitante; :i '*'
2.5.9. Organizaçôes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

2.5.10.Não poderá participar, direta ou rndiretamente, da licitaçáo ou da execuÇão do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses n$ exercício ou após o

li '-'*
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exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipliná a matéria,
conforme § 1o do art. 9o da Lei n.o í4.133, de 2021.
2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua cont(oladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a rjtilizaçáo fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante. lr ''r'g,

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos
e a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisáo exclusiva de agentes. públicos do órgão ou
entidade. *.
2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas inte§tàntes do mesmo grupo
econômico. '1 - ''
2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais
regimes de execuçáo.
2.10. Em licitaçôes e contratâçóes realizadas no âmbito di projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperaÇão . e-strangeira ou por
organismo financeiro internacionai com recursos do financiamênto óffda contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essâs entidades ou que seja declarada inidônea nos termo§ da Lei no

14.133t2021.

2.1'1. A vedaçâo de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceirgque auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe {de qgloio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa'uque flreste- assessoria
técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA
3.'1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio..do sistêma eletrônico,
a proposta de preço, conforme o critério de julgamento adotadp neste Edital, atê o pra
do término do recebimento de propostas. Í ."*
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declaraiá, em campb próprio do
sistema, que:
3.2.1 . cumpre plenamente os requisitos de habilitação;
3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o
valor ofertado compreende a integralidade dos custos para {tendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tftbalhistas, nas normas
infralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustaitento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; ji

3.2.3. não emprega menor de 18 anos em Íabalho noturno, perigoso ou
insalubre e náo emprega menor de í6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;
3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregadôs executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill eilV dir.àÍt. 19.e po inciso
lll do art. 5o da Constituiçáo Fêderal;
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3.2.5. cumpre as exigências dê reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213i 1991.
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar,
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecid
14.133, de 2021.

ajnda, em campo próprio
oB no artigo 16 da Lei no

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, emprêsa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar
no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favo.recido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 10 ao 30 do eh. ao, da Lei n.o í4.133,
de2021. :: ,,"
3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçáo do campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item,
3.4.2. nos itens em que a participação não Íor exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assrnalação do campo "nenhu1na", apenas produziÍá o
efeito dê o licitante não ter direito ao tratamento favofucido previsto na Lei
Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempres4 einprpsa de pequeno
portê ou sociedade cooperativa.
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.6. Náo haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances. t
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documêntosr=,que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentaçáo de propostas, a partir da fase
de julgamento e aceitação das propostas. ;i

3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. , * .

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao proved'or dó+§istema. -qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurançà, para providências.

4, DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA
4.1 As licítações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na
Plataforma BBMNET no menu "sala de Disputa", no campoías licitações na coluna
(menu) da etapa "Aberto para recêbêr propostas". ,E

4.1.1 . O licitante interessado poderá utilizar filtros de :busc'â§ e selecionar o
lote/item de interesse e, posteriormente preencher os campos exigidos no si§tema e
finalizar no comando "enviar proposta' . i

4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio
das informações exigidas no Sistema. :',4.1.3. O Acesso para participar das licitações está co$dicionado ao cadastro
prévio do interessado na Plataforma BBMNET Licitaçóes. i ,."_
4.2. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta úinculam ô licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

j
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4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto nietapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante. i
4.5. Se o regihe tributário da empresa implicar o recolliimento de tiibutos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que coresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. lndependentemente do peÍcentual de tributo inserido na.planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, arlÊriormente inseridos no
sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto:ipara',t. recebimento de
proposta.
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprinlento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fomecer os materiais, equipamentos, fenamentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequa(las à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. í +i''

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposiçôes nelas contidas. em conformidade com o que dispóe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 4 . 

_

4.10. O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (àesséita) diaq a contar
da data de sua apresentação.
4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser
objeto de apuração de responsabilidade.
4.12. lndependente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo viggnte.
4. 13. Quando for exigido pelo(a) Pregoeiro(a), o licitante dêierá .ggeencher a Íicha
técnica do produto ou serviços, juntamente com as informa@es adicionais. A ficha
técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando próprio disponível no
Sistema ao licitante.
4.13.1. O licitânte não poderá em hipótese nenhuma se identiÍicar na fichâ técnica,
sob pena de desclassificaÇão. 

É
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS fROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Editail
5.2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura dajsessáo pública,
5.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo(a) Pftgoeiro(a), os licitentes
poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema diJrantê€ fase de análise
de propostas.
5.3.1 . Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação- ê

i;-*
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5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificad as, sendo que

Pregoeiro(a) e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo
próprio sistema. ;
5 6 tniciada a etapa competitiva, os licitantes deveráo . encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediátamé'hie informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou global dô lote, de
acordo com o modo de disputa.
5.8. Os licitantes poderão oferecer tances sucessivos, observândo o horário fixado
para abertura da sessáo e as regras estabelecidas no Edital. j.
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor iileior.,gu percentual de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo"sistema, de acordo com
o critério de julgamento.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO.

somente estas participaráo da fase de lances.
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a)

5.I 1 . No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO". os licitantes

Socretorio ds Administroçôo, Finonços e Ploneiom€nto dê
Trovêsso'14 dB Abril s/n, Centro BotrJÍitá CEP: 62.760-000 - CNPJ

apresentarão lances públicos e sucêssivos, com prorrogações.,
s.tt.l. A etapa de lances da sessão pública terá Aurãçaolge dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quand§ houvgr lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão púÜica.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitenr
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
5.'11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema $fdenará e divulgará os
lances conforme ã ordem final de classificação. -t ,r
5.'12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menói valor já
ofertado.
5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.14 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no deconer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrôníco poderá permanecer acessíVal aos licitantes pâra a
recepção dos lances. ['i ..+

5.15 Quando a desconexáo do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por
tempo superior a 3 (hês) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após deconidas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação
5.í6 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o j/alor de sua proposta.
5.1 7 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificarâ . as - microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à com'paraçãô com os valores
da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empstadas com a primeira
colocada. i ,r.,

5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em.valor ihferior ao

E-moil lnstitucionol: odministroêo
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da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicaÇão automática para tanto. 

;
5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno lprte mçlhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

i
5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam o§ arts. 44 e 45 da Lei
Complementar no 12312006, quando a primeira colocada tambêm'tiver s,e declarado
microempresa ou empresa de pequeno porte.

5.17.5 Havendo empate entre propostâs ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art.60 da Lei no 14.133, de 2021, nesta ordem:
5.17.5-1 disputa final, hipótese em que os licitantqs empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificaçáo; I
5.17.5.2 avaliaçáo do desempenho contratual prévio dds licitãhtes,.paJa a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; ,l

5.'17,5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade
(compliance), conforme orientaçóes dos órgãos de controle. ;-5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferêncü, suã6ssivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal
do órgão ou entidade da Administraçáo Pública estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Municíp
em que este se localize;
5.17.6.2 empresasbrasileiras;
5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e

to,

nb

no território do Estado

de§ãnvotvimento de
tecnologia no País;
5.17 .6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos ternios da Lei
no 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

;

5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão filblica, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preçq'lháxirDo ou inferior ao
desconto definido para a contrataçáo, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociai condiÇões
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
máximo deíinido pela Administração.
5-18.2 A negociação será realizada por meio
acompanhada pelos demais licitantes.
5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

5.í9 Será desclassificada a proposta que: il. I*' I

Secretoíiq d. Administroçôo, Finqnçqe € plqnejomento de BfrritOiOg --
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5.19.1 contivervíciosinsanáveis;
5.19.2 náo obedecer às especificaçôes técnicas
Referência:

S€cr€toÍio d9 Administroçóo, Fi
Í,'ovesso 14 de Abril s/n, Contro Boturité

5.19.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
5.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada,$ euando exigido pela
Administração; ,i -'q
5.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências ôeste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.
5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração. 

§i5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caút, só será considerada
após diligência do(a) Pregoeiro(a), que comprove: :i .*
5.20-1.1 que o custo do licitânte ultrapassa o valor da prbposta; e -

5.20.1.2 inexistirem custos dê oportunidade capazes de justificar o vulto da
ofe rta.

5.21 Em contrataçãode SERyrçOS DE ENGENHARTA, aténldas disposições acima,
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o 

""euiníft ..,
5.21 .1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
5.21.2 No regime de emqeitada por preço unitário, a caracterização do
sobrepreço se dará pela superação do valor global estima{p e pela superação de
custo unitário tido como relevante, confome planilha anexa ao\ediÍal;
5.21.3 No caso de servços de engenharia, seráo consideracià§ inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 7596 (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. :r

5.21.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçaqo pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proppsta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. F

5.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposts 6siprejã: ou em-caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderáo ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. :i

5.23 Caso o custo global estimado do objêto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado efr primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, confios rggpectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de náo acêitação da pioposta.
5.23.1 Em se tratando de serviços de engenhaia, o licitante vencçdor será
convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planiilhas com
indicação dos quantitativos e dos cusÍos unitários, seguindo o modelo elaborado pela
Administração, bem como com detalhamento das BonificaÇões e Despesa s lndiretas
(BDI) e dos Encargos Soc,als íES), com os respectivos valofiçs adequados ao valor
final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preçójs unitárias, no caso de
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-intégrada e
contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispenpáveis no

contidas no Termo de

E-moil lnstitucionol: od
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cronograma físico-financeiro e para batizar excepcional aditamento posterior do
contrato.
5.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada frlo Íornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preçd. 'r!
5.24.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou Íalhas que
não alterem a substânciâ das propostas;
5.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de coneção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime. i5.24.3 O(a) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais beGn classificado que, !!Sl
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada aoiúttini6 lance, ofeÉado
após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação,daqueles
exigidos neste Edital e já apresentâdos. Sujeito a desclassiÍicação, caso não faça
no tempo detêrminado.
5.24.4 E facultado ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo §stabelecido, a partir de
solicitaçáo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de (ndo o;rrazo.
5.25 Caso o Termo de Referência exija a âpresentaçáo ,ue arhõstra; o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentáJa, conforme disciplinado no Térmo de
Referência, sob pena de não aceitaçáo da proposta.
5.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realizaçáo do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitant*.
5.25.2 os resultados das avaliaçôes serão divulgados pofrmeio-.de mensagem no
sistema.
5.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das espébificações
previstas no termo de referência, a proposta do licitante será recusada.
5.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro ÇlassiÍicado não fo(em)
aceita(s), o(a) Pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proBbsta ou lance ofertado
pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á com a verificaiao da[s) âmqstra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificaÇão de uma que atenda às especiÍicações constantes no
Termo de Referência.

6 DA FASE DE HABTLTTAçÂO
6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, setá iniciada a fase de
Habilitação, onde será disponibilizado ao licitante classifica{o em primeiro lugar, o
comando para inserção dos documentos de Habilitação. O prúo para a inserção dos
documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) hoias, a contar dô disparo
da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, .sujeito a
desclassificação, caso não faça no tempo determinado.
6.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condiçôes de participaçáo no certamF, conforme previsto no
aí1. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata e rb item 2.5 do edital,
especialmente quanto à existência de-sanção que impeça a Partici!àçáo no- certame
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

:i

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgã9 licitante, se
houver; e

Sêcretorio de Administroçõo, Finqnços e Plonejomento ds
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b) Consulta Consolidada de Pessoa Juridica (TóU) (https://certidoes-
apí.âpps.tcu.gov. br0. : ,,*
6.3 Caso atendidas as condições de participaçáo, será iniiÍado o procêdiínento de
habilitaçáo.
6.4 Câso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquádre-se no
tratamento favorecido às ME/EPPs, o(a) Pregoeiro(a) obedecerá.ao disposto nos arts.
42 e 43 da Lei Complementar no 23i06.
6.5 Os documentos previstos no Termo de Referência, n{cessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizár o ofreto da. licitação, serão
exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitação, nos termos dos.

6.6 HABILITAÇÃOJURíDICA

6.7.1 Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional da'Pesso urí,{iEa (CNPJ);

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no c:lso da.;licitante ser a sucursal,
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera coh averbação no registro
da Junta onde tem sede a matriz. J ' ,"r --
b) ATO GoNSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOGIAL CONSOLIÔADO em
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil ,,da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por
açóes, acompanhado de documentos de eleição de seus adr.ninistradores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, aprese0tar o registro da Junta
onde opera c_om averbação no registro da Junta onde tem sedEá matriz.
c) lNScRlÇÃo DO ATô coNsÍlTUTlVo, no caso de sociéàade'§Éimples-- exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursat, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbaçáo no Cartório onde tem sede a rnatriz.
d) DEGRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de Çmpresa ou socieda_de
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTBO DE AUTORIZAÇAO
PARAFUNCIoNAMENTO expedido pelo órgáo competente, qüanaôâ atividade aásim
o exigjr.
e) COPIA RG E CPF DO(S) SOCIO(S) ADMINISTRATOR(S) OU TITULAR DA
PESSOA JURIDICA.
6.7 REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA,

6.7.3 Prova de regularidade perante a Fazenda
validade, na forma da lei;

fedeÉl
it+

, dentro do prazo de

6.7.4 Prova de regularidade perante a Fazenda estadual do domicílio qU sede do
licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;

6.7.5 Prova de regularidade perante a Fazenda munici
do licitante, dentro do prazo de validade, na forma da lei;

pal

Socrêtorio dê Ad.ninistroçôo, Finonços 6 Plonejom6nto de Bqturité/CE -
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do domicílio ou sede

t

6.7.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou mu.nicipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de'atividade
e compatível com o objeto contratual;

*ll
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6.7.6 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FéTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, dentro do, prazo de
validade;

6.7.7 Prova de regularidade perante a Justiça do Trab4ho, dentro do prazo de
validade; I
Na forma do que dispõe o aft. 42 da Lei Comptementar n& 12i3e 14.12.2006, a
comprovação da regutaidade fiscat e trabalhista das microempresas e empresas de
pequeno poie somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

Para efeito do dlsposto no item acima, as ME e EPP, por gcàsião de padicipaçã)o
neste procedimento licitatorio, deverão apresentar toda a docfitrJnentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, me§mo q(e est_a apresente
alguma restiçáo. .; '

Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será asslégurado o
prazo de 05 (cinco) dras útels, contado a partir do momento em que o proponente for
declarado o vencedor do cerlame, para regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emlssão de eventuais cenidõef; negativas ou positivas
com efeito de ceÍtidão negativa. ã' .,o

Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referenles à fase
de habilitação, bem como apresentar os documentos defelÍuosos em seu conteúdo e
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regulaização.da documentação de
Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido no item acÍçna.

6.8 ouALrFrcAÇÃo rÉcNrcA f; :ry 
-6.8.1 Comprovaçáo de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível em características com o objeto da licitação, fornecido através de atestado
(s) de capacidade tecnica, fornecido (s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos
compativeis em características com o objeto da licitação; i,
6.8.1 .1 Poderá, facullativamente, vir acompanhaOoãiunta*'ao atestado de
capacidade técnica para comprovaçáo ao que dispóe o item a), instrumento de nota
fiscal/contrato de fornecimento, respectivos ao qual o atestado faz vinculaçáo.

6.9 QUAL|F|CAÇÃO ECONÔM|CO-FTNANCETRÂ 
f

6,9.1 balanço patrimonial, demonstração de resrfihdo de exercício e
demais demonstiaçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exeípíció§sociais;

6.9.1.1 Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstraçôes Contábeis assim apresentados:

a)Sociedades empresariais em geral: registrados ou jgtenticados na Junta
Comercial da sede ou domicílio da Licitante, acompanhado§'de qlpia do termo de
abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraídd: -'
a.1.1) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociêdades
anônimas regidas pela Lei no. 6.404/76: registrados ou autenticados "na Junta

Sec.êtorio do Administroçôo, Finonços e Plonejomento de
Trovesso 14 do Abril s/n, C€ntro Boturité CEP: 62.760-000 - CNPJ
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Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou publicados,ina imprensa oficial da
União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugarSm que esteja situada a
sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçáb editado na localidade
em que está a sede da companhia;
a.1.2) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas junídicas do
local de sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade
empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias,
inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 4 ,

a.í.3) As empresas constituídas á menos de um anofr apresentarão deveráo
apresentar demonstrativo do Balanço de Abertura, devidâmeritá registrados ou
autenticados na Junta Comercial do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos
de abertura e de encenamento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados
na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro
proÍissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade. t
b) Entende-se que a expressã o "na forma da Ieí' constant$o itçgt a), no mínimo:
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgáo coftpetente, termos
de abertura e encerramento).
c) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente forniàlizado e
registrado.
d) A empresa optante pelo Slstema Público de Escrituração; Dig[a/ - SPED poderá

apresentá-lo na forma da lei. 1:
e) Entende-se que a expressão "na forma da lef constant{no itçgt d) engloba, no
mínimo: i4 -
- Balanço Patrimonial;
- DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
- Termos de abertura e de enceÍramento;
- Recibo de entrega de escrit
20 do Decreto No 9.555, de 6
- Comprovantes/termos de a
a autoria, a autenticidade, a i

uraçáo contábil digital

utenticações digitais (
de novembro de 201 I

ridade e a validad
fim de garantir
nto d ital

f) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário constante SPED
g) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB
n" 142012013 e RFB no 1594) que tratam do SisÍema Público de Escrituração Digítal -
SPED. Para maiores informações, verificar o site www.receit6.gov.br, no link SPED.
Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimoflial do último exercicio
social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 50 dd3 lnstruções Normativas
da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Rcóitáo tBU n'-2.669/2013
de relatoria do Ministro Valmir Campelo;

6.9.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante, dentro de prazo de validade;

S€crêtoíio dê Administroçõo, Finonços s Ploneiomento de Boturitó/CE -
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OBSi: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sgtjeitas ao
Registro do Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -
Sped, instituído pelo Decreto no 6.022, de 22 de janeiro de 20Q7, por meio da
apresentação de escrituraçáo contábil digital, na forma est
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art

lecida pela Secretaria
do Decreto N" 9.555,

de 6 de novembro de 20í 8
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6.9.2.1

:

upeNa ausência da Certidão, a licitante em Rec raçã-o Judicial deverá

Secretorio dê Administroçôo, Fi
Trovgsso'14 dê Ab.il s,/n, Contro BotuÍitó

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão jÜdicial da
recuperaÇão, nos termos do artigo 58 da Lei 14.11212020: ou homologação do plano
de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encgntrar em rêcuperação
extrajudicial, nos termos do artigo 164, § 50 c,a lei M.112t202CÍf;1

6.10 DECLARAçÔES COMPLEMENTARES DE APRESENTAçÃõOANIEITONIA'
6.í0.1 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art.93
da Lei no 8.213/1391 .

6.10.2 Declaração de que, em cumprimento ao estabeleiido na Lei no 9.854, de
2711011999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso [XXlll, do artigo 7u, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezqto) anos e_m trabalho
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis)'ãnos em
trabalho algum, salvo na condiçáo de aprendiz, a partir de 14 (quato.ríe) anos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital.
6.10.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trab{histas assegurados na
Constituiçáo Federal f6.10.4 Em se tratando de microempresa ou de empr€sa (el psqlreno porte,
declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando o seu
enquãdramento nos critérios previstos no artigo 3o da Lei Complementar Federal n"
12312006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma
legal.
6.1 1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serãoáapresentados por meio
eletrônico, via Sistema BBMNET. [,
6. í 1 .1 Havendo dúvida sobre a vêracidade do docuftrentô,E será exigida a
apresentação dos originais não-digitais;
6.11.2 Na hipótese de o documento não constar expressamente .o rprazo de
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentaçáo do órgão
emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência; dê tal declaração ou
regulamentaçáo, o documento será considerado válidf pelo prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissájp,. guando se tratar de
documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financéira.
6.12 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da
veracidade das informaçôes prestadas na declaração de cumprimento aos:?equisitos
de habilitação, conforme o art. 63, l, da Lei no 14.13312021.
6.13 A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicgs oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal dfr prova, para fins de
habilitaÇão. Í ,.o.
6.14 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviâdos pormeio do
sistema, em formato digital, no prazo estipulado pelo(a) Pregoeiro(a).
6. í 5 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será pérmitida a
substituição ou a apresentaçáo de novos documentos, salvo em sede de diligência:
6.15.1 Complementação de informações acerca dos docunjentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos l[existentes à época da
abeÍtura do certame: e ,i
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6.15.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas:
6.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substânci{ldos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada ein'da e.acessivel a
todos, atribuindoihes eÍicácia para fins de habilitaçáo e classifiàaçáo. l
6.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classiÍicaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7 DOS RECURSOS
7.1 A interposiçáo de recurso contra a decisão proferi
observará o disposto no art. 165 da Lei no 14.133, de 2021.
7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (kês) dias úteis,
contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será
comunicada aos demais licitantes, os quais poderão aprespntâr contrarrazões em
igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo asse*I^urada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses E' . =- -7.3 A intençáo de recorrer deverá ser manifestada imediatarffenteã"póS a declaração
de vencedor, sob pena de preclusáo.
7.3.1 O tempo mínimo para manifestação da intençáo de recurso sêrá de 30
minutos, podendo o(a) Pregoeiro(a) dar provimento ou negar o mesmo.
7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
7 .5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver edita@ o ato ou proferido a
decisáo reconida, a qual poderá reconsiderar sua decisão n§ pra4,q de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autbridade superior, a qual
deverá profeír sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.
7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não seráo conhecidos.
7.7 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito sirspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoriddle competente.

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANçOES 
* 14

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para.o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/g pregoeiro/a durante o
certame; Üi8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devíélemerÉe justjficado. náo
mantiver a proposta em especial quando: 'l :

8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado.ou após a
negociação:
8,1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da propost€ quando exigivel;
8.1.2.3 iniustiflcadamente, pedir para ser desclassific{do quando encerrada a
etapa competitiva; ou ,. Ê,. -8.1.2.4 deixar de apresentar amostra; q '** , - .-
8.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordõ com as especificaçóes
do edital; .- l
8.1.3 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de süa proposta;

S€crstorio dê Administroçõo, Fiôonços ê Plonelomento de B$irritá/CE -
Trovêsso l4 dê Abril s/n, C6ntro BotuÍité CEPr 62.760-000 - CNPJ n{O7.387,&13/0OO1-OB

E-moil I nsthucionol: odmihistrqcoo@b.turite.co.goilbr
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péÍ6(a) Pregoeiro(a)
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prévia deÍesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
8.2.1 advertência;
8.2.2 multa, i.
8.2.3 impedimento de licitar e contratar e É:.
8.2.4 declâração de inidoneidade para licitar ou contiatar, Síuanl9 perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovidal§ua reabilitaçáo perante

a própria autoridade que aplicou a penalidade.
8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstàs no art.

156. § 1", daL.ei 14.13312021.
gi' ns sançóes de advertência, impedimento de licitar e cútratar e de-claraÇáo 

^d^e
inidoneidade, bem como a sanção de multa aplicada em peffbntual de 0,5% a 30-%

incidente sobre o valor da propósta, respeitarão o deviào profiessodegal, .obedeceráo
ao otazo de deÍesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.13312021'

8.5 A recusa injusiificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata qe registro

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo êstabelecido

pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida'
t

s DA TMPUGNAçÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCÉABECIMENTO

9.1 eualquer pesioa é parte legítima para impugnarfl o tsdital 9u. solicitar

esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de àté 3 (cinco) dias úteis

antes da data da abertura do certame. -rl

g.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em

sítio eletrônico oficial no-prâzo de até 3 (três) dias úteis, linlitado ao último dia útil

anterior à data da abertura do certame. $, .

9.3 A impugnaçâo ao edital e o pedido de esclarecimento püderág ?er realizados na

forma eletrônica, via Sistema BBMNET. :i - -
g.4 Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data para a réalização

do certame. ir

íO DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

Secretqrio de Administro
Trovesso 14 dê Abril s/n, Cêntro B

:I

çõo, Finonços e Ploneiomento de
6turité cEP: 62.76o-00O - CNP,I

E-moi, lnstitucionol: odministrocoo@

ÍitélcE -
.387.343/OOO1-08
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